
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.357, DE 20 DE JULHO DE 1956. 

 

Consigna a favor da viúva Paul le Coite a pensão mensal de três 

mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00). 

 

Publicada no DOE de 24/07/1956.  
 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


